
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 722/2017

Acrescenta § 2º ao art. 199, da Lei nº 2.550, de 22
de  dezembro  de  1989,  modificada  pela  Lei
Complementar nº  514, de 29 de outubro de 2015,
que institui o Código Tributário do Município de
Patos de Minas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Acrescenta § 2º do art. 199, da Lei nº 2.550, de 22 de dezembro de
1989, modificada pela Lei Complementar nº 514, de 29 de outubro de 2015, que institui
o Código Tributário do Município de Patos de Minas, com a seguinte redação:

“Art. 199 ......

Parágrafo único ......

§  2º  A vedação  da  cobrança  alcança  também  os  casos  de  documentos
sujeitos  à  retificação  por  erro  ou  equívoco  causado  pelos  órgãos  da  administração
pública direta  e indireta,  quando da liberação de certidões,  habite-se, alvará e afins,
ainda que haja mudança de secretários ou gestão”.

Art. 2º Fica transformado em § 1º o parágrafo único acrescentado pela Lei
Complementar 514/2015.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de setembro de 2017.

VICENTE DE PAULA SOUSA
Vereador

JUSTIFICATIVA:

Esta proposição tem o objetivo de minimizar os prejuízos financeiros que
sofrem  os  contribuintes  ao  se  depararem  com  erros  ou  equívocos  em  documentos
emitidos pelos órgãos da administração pública direta e indireta.

Ocorre  que,  em  muitos  casos,  é  necessário  efetuar  a  retificação  desses
documentos,  seja  por  nome  ou  números  errados  e,  ao  efetuarem essa  correção,  os
contribuintes são surpreendidos com valores de taxas cobrados para tal finalidade.
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Entretanto tal cobrança diverge do que preceitua a Constituição Federal de
1988, que, em seu artigo 37, § 6º diz que: “As pessoas jurídicas de direito público e as
de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo ou culpa. ”

Nessa  perspectiva,  vislumbra-se  que  os  erros  apresentados  nas  certidões,
exemplificando-se, habite-se, alvará, entre outros, são passíveis de erros de digitação,
porém é  de  inteira  responsabilidade  dos  servidores  qualquer  erro  que  provenha  da
liberação dos documentos com erros exclusivos de sua parte, não devendo o encargo de
uma taxa de retificação que não foi provocada pelo contribuinte ser repassado a ele. 

Outra  questão  é  que  a  justificativa  vinda  dos  servidores  se  pauta  na
argumentação  de  haver  mudança  de  secretários,  pois  estes  é  que  assinam  os
documentos, ainda assim, tal argumento não tem base legal e é totalmente descabido
uma vez que os secretários não redigem os documentos, apenas assinam e não há que se
falar em onerar os contribuintes com taxas, simplesmente pelo fato de que o secretário
anterior foi exonerado.

Sendo assim, entende-se amparado pela Constituição que, se há algum erro
ou equívoco causado pelos servidores na digitação dos documentos, estes devem ser
suportados  pelos  órgãos  públicos,  cabendo  a  eles  o  direito  de  regresso  contra  os
responsáveis pelo fato, e não ao contribuinte.

Nesse sentido, a proposição apresentada objetiva que a vedação alcance não
só o disposto no parágrafo único, mas também os casos apresentados anteriormente nos
artigos precedentes da norma que institui o Código Tributário do Município de Patos de
Minas.
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